
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 

 

PORTARIA PR/PI Nº 101, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 
Revogada pela Portaria PRPI nº 114, de 10 de dezembro de 2024 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382/2015; 

Considerando deliberação local entre os Coordenadores Criminal, de Tutela Coletiva 

e do Núcleo de Combate à Corrupção; 

RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria PR/PI nº 51, de 26 de junho de 2023 (PR-PI-00014489/2023), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º Compete ao Procurador Coordenador, em auxílio ao Procurador-Chefe do 

MPF/PI, a coordenação da atividade finalística na temática correspondente ao respectivo Núcleo de 

Atuação, destacando-se as seguintes atribuições: 

I - coordenação local do Núcleo respectivo; 

II – representação temática do Núcleo em eventos e tratativas institucionais; 

III – estabelecer a pauta inicial das reuniões do Núcleo, convocá-las e presidi-las; 

IV – supervisionar os serviços administrativos de apoio à atuação do Núcleo; 

V – suprir as lacunas normativas por meio sugestões sobre o funcionamento do 

Núcleo deduzidas perante o Procurador-Chefe" (NR). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCO AURELIO ADAO 

Procurador-Chefe PR/PI 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 nov. 2024. Caderno 

Administrativo, p. 142. 
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